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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO

E JUSTIÇA, EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E OR

ÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 2 095/95.

Trata-se de propositura do nobre Verea

dor Antonio de Paiva Monteiro Filho, objetivando conceder

o Título de Cidadão Paulistano ao Sr. Prof. Dr.Roman Herzog.

A iniciativa em epígrafe,	 devidamente

instruída com biografia circunstanciada, tem guarida no ar

tigo 14, XIX da Lei Organica do Município, bem como, 	 no

artigo 236, parágrafo único, II e artigos 347 a 351, todos

do Regimento Interno, salientando-se ainda, a dispensa da

anuncia por escrito, por tratar-se de personalidade es

trangeira.

Quanto ao merito nada temos a opor dian

te da relevancia e magnitude dos laços que unem o Brasil e

a Alemanha, que atraves desta homenagem ao ilustre	 Presi

dente da República Federal da Alemanha, 	 Prof. Dr. Roman

Herzog, estará fortificada.

No tocante ao aspecto financeiro, nada

temos a opor, tendo em vista que as despesas decorrentes da

execução correrão por conta de dotaçOes orçamentárias prO

prias, suplementadas se necessário.
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Favorável, portanto, e o Parecer.
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